
 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

PROCESSO  TC-06.741/13 

 

Interessado:     Companhia de Água e Esgotos do Estado - CAGEPA. 
Assunto:          RDC Presencial nº 007/2013 - contratação de empresa para ampliação 

do sistema de esgotamento sanitário do Município de Areia. 
Decisão:             Regularidade. Assinação de prazo. 

 

ACÓRDÃO    AC2 - TC -01088/15 

 
RELATÓRIO 

 

Versam os presentes autos acerca do RDC presencial nº 007/2013, objetivando à 
contratação de empresa para ampliação do sistema de esgotamento sanitário do 
Município de Areia, realizado pela Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, sob a 
responsabilidade do Sr. Deusdete Queiroga Filho, no total de R$ 13.084.000,00 (treze milhões 
e oitenta e quatro reais), tendo como vencedora a empresa QG Construções e Engenharia 
Ltda. 
 
Em seu relatório inicial, a Auditoria apontou irregularidades no procedimento licitatório. 
Em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, seguiu-se a notificação do 
gestor interessado. Foi apresentada defesa, analisada pela Unidade de Instrução que 
verificou restarem como irregularidades: a) ausência de declaração do ordenador da despesa 
acerca da adequação orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com a LDO em 
vigência, do aumento da despesa, de acordo com o inciso II, art. 16 da LC 101/2000; b) não 
constar nos autos o contrato assinado e datado pela autoridade competente, conforme Lei 
8666/93, no seu art. 60 e seguintes e art. 39 ao art. 44 da Lei do RDC. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
O Procurador do MPjTC, Luciano Andrade Farias, emitiu Parecer nos autos, entendendo em 
resumo que: a partir de uma análise conjunta das manifestações doutrinárias indicadas e diante 
dos elementos apresentados nos presentes autos, não deve haver o reconhecimento da 
invalidade do certame, a final, nota-se, a partir da análise dos documentos, a preocupação do 
ente licitante com relação à existência de dotações orçamentárias suficientes para a cobertura 
das despesas decorrentes da licitação sob análise. Em relação à ausência da juntada do 
contrato, nada impede que haja o julgamento a respeito da regularidade da licitação, com a 
posterior fixação de prazo à autoridade responsável para que encaminhe aos autos o contrato, 
para análise pela Auditoria.  
Daí, opinar pela regularidade do RDC nº 007/2013, fixando-se prazo ao Gestor responsável 
para que encaminhe aos autos o contrato decorrente da licitação aqui apreciada, sob pena 
de multa. 
 
 
 
 



 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

VOTO DO RELATOR 
 

Consta no Relatório da Auditoria e no SAGRES, que a fonte de recursos para o contrato 
nº 054/2013, ampliação do sistema de esgotamento sanitário do Município de Areia/PB, tem 
como origem o Governo Federal (Contrato de Repasse nº 0377.2482-70/PAC 2 - 
OGU/PAC/CAIXA – SES - AREIA/PB). 
Compulsando o SAGRES, em 2013, foi empenhado, mas não pago, o valor de 
R$960.160,75, relativo ao Contrato de Repasse nº 0377.2482-70/PAC 2 - 
OGU/PAC/CAIXA – SES - AREIA/PB. 
Em relação ao exercício de 2014, foi empenhado e pago o montante de R$ 486.165,15 
referente ao Contrato de Repasse nº 0377.2482-70/PAC 2 - OGU/PAC/CAIXA – SES - 
AREIA/PB. 
Observa-se, ainda, outros pagamentos para a mesma empresa, com o mesmo objeto, 
com outro número de Contrato de Repasse (0377.259-84), totalizando, em 2014, 
R$419.624,56. 
  
Feitas estas observações, o Relator vota, na esteira da opinião do MPjTC, pela regularidade 
do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC nº 007/2013, quanto ao aspecto 
formal, devendo esta decisão ser encaminhada para SECEX/PB para as providências que 
entender devidas. 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-06.741/13 e 

considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer, nos autos, do Ministério 

Público junto ao Tribunal, os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM 

em dar pela REGULARIDADE do RDC presencial nº 007/2013, quanto ao 

aspecto formal, devendo esta decisão ser encaminhada para SECEX/PB para 

as providências que entender devidas. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 14 de abril de 2015. 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz – Relator e Presidente em exercício da 2ª Câmara 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 


